LEI Nº 3.622/93

ESTABELECE O PROGRAMA ANUAL DE TRABALHO, ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 1994.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Patos de Minas para o exercício de 1994 em CR$27.200.000.000,00 (vinte e sete bilhões e duzentos milhões de cruzeiros reais).


Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, como se os seguintes desdobramentos:

	I -
	ADMINSTRAÇÃO DIRETA
	

	1.
	RECEITAS CORRENTES...................................
	20.620.496.000,00

	
	1.1-
	Receita Tributária...........
	2.829.130.000,00
	

	
	1.2-
	Receita Patrimonial.........
	2.192.960.000,00
	

	
	1.3-
	Receita Industrial............
	2.030.000.000,00
	

	
	1.4-
	Receita de Serviços.........
	150.000.000,00
	

	
	1.5-
	Transferências Correntes.
	12.753.955.000,00
	

	
	1.6-
	Outras Receitas Correntes
	664.451.000,00
	

	2. 
	RECEITAS DE CAPITAL
	4.379.504.000,00

	
	2.1-
	Operação de créditos.......
	1.129.000.000,00
	

	
	2.2-
	Alienação de Bens...........
	2.000,00
	

	
	2.3-
	Transf. de Capital............
	3.250.502.000,00
	

	
	TOTAL
	25.000.000.000,00

	II-
	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	
	

	1.
	RECEITAS CORRENTES...................................
	2.197.000.000,00

	
	1.1-
	Receita Tributária...........
	10.000,00
	

	
	1.2-
	Receita de Contribuições..
	1.045.152.000,00
	

	
	1.3-
	Receita Patrimonial...........
	1.148.818.000,00
	

	
	1.4-
	Receita de Serviços.........
	3.000.000,00
	

	
	1.5-
	Outras Receitas Correntes
	20.000,00
	

	2. 
	RECEITAS DE CAPITAL
	3.000.000,00

	
	2.1-
	Amortização de Empréstimos...................
	2.990.000,00
	

	
	2.2-
	Outras Receitas Correntes
	10.000,00
	

	
	Soma ............................................................
	2.200.000.000,00

	
	TOTAL GERAL DA RECEITA:::::::::::::::::::::::::::
	27.200.000.000,00


Art. 3º A Despesa é fixada no mesmo valor da receita e será ordenada segundo a programação estabelecida, constante dos anexos que acompanham e integram esta Lei, conforme discriminação:

	1.
	DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO..........
	27.200.000.000,00

	I -
	ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................
	25.000.000.000,00

	
	01.
	Legislativa............................
	441.525.000,00
	

	
	03.
	Administração e Planejamento 
	1.992.029.000,00
	

	
	04.
	Agricultura............................
	775.719.000,00
	

	
	05.
	Comunicação........................
	139.456.000,00
	

	
	06.
	Defesa Nacional e Segurança Pública.................................
	418.350.000,00
	

	
	08.
	Educação e Cultura................
	6.511.561.000,00
	

	
	10.
	Habitação e Urbanismo...........
	3.064.343.000,00
	

	
	11.
	Indústria, Comércio e Serviços...........................
	1.205.696.000,00
	

	
	13.
	Saúde e Saneamento.............
	5.809.011.000,00
	

	
	14.
	Trabalho...............................
	590.000,00
	

	
	15.
	Assistência e Previdências.......
	1.468.497.000,00
	

	
	16.
	Transporte............................
	3.173.223.000,00
	

	I -
	ADMINISTRAÇÃO DIRETA...............................
	2.200.000.000,00

	
	01.
	Administração e Planejamento
	1.628.200.000,00
	

	
	02.
	Saúde e Saneamento.............
	496.820.000,00
	

	
	03.
	Assistência e Previdências.......
	74.980.000,00
	

	2.
	DESPESAS POR ÓRGÃOS DO GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO

	
	01.
	Câmara Municipal..................
	441.525.000,00
	

	
	02.
	Secretaria Munic. Governo......
	184.074.000,00
	

	
	03.
	Procuradoria e Cons. Jurídica...
	19.036.000,00
	

	
	04.
	Secret. Mun. Planejamento.....
	381.859.000,00
	

	
	05.
	Secret. Mun. Administração.....
	1.434.216.000,00
	

	
	06.
	Secret. Mun. Fazenda.............
	332.310.000,00
	

	
	07.
	Secret. Mun. Educação, Cultura, Esporte e Lazer.........
	6.510.646.000,00
	

	
	08.
	Secret. Mun. de Saúde e Açõa Social ..................................
	4.928.835.000,00
	

	
	09.
	Secret. Mun. Desenvolvimento Econômico............................
	790.039.000,00
	

	
	10.
	Secret. Mun. de Obras............
	7.243.514.000,00
	

	
	11.
	Secret. Mun. Serv. Públicos.....
	2.131.556.000,00
	

	
	12.
	Departamento Programas Municipais de Apoio ao Menor-PROMAM...............................
	602.390.000,00
	

	
	13.
	Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas....
	2.200.000.000,00
	27.200.000.000,00



Art. 4º Fica a autoridade pública competentes autorizada a:


I – Abrir Créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada, podendo, para o respectivo financiamento, utilizar as seguintes fontes de recursos:


a) Anular dotações, no limite máximo de 30% (trinta por cento) da Despesa Fixada;


b) Reserva de contingência;


c) Excesso de arrecadação;


d) Superavit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1993.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1994.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

